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1. Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 156.º (Poderes dos Deputados) da 

Constituição da República Portuguesa e da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º (Poderes 

dos Deputados) do Regimento da Assembleia da República (RAR), os Deputados 

do Grupo Parlamentar do BE apresentaram a seguinte iniciativa: 

• Projeto de Resolução n.º 558/XIV/1.ª (BE) – Recomenda o prolongamento 

do fornecimento de refeições escolares aos alunos beneficiários da ação 

social escolar durante as férias de verão 

 

2. A discussão da iniciativa ocorreu na reunião da Comissão de 21 de julho de 2020. 

3. A Deputada Joana Mortágua (BE) fez a apresentação do Projeto de Resolução, 

tendo justificado a importância da manutenção do fornecimento de refeições 

escolares durante as férias do Verão, atendendo à situação de emergência 

sanitária e social. 

4. O Deputado Tiago Estevão Martins (PS) manifestou preocupações com a 

exequibilidade da proposta, tendo em conta o término dos contratos dos 

trabalhadores das escolas, as férias do pessoal e o prazo de duração dos 

contratos com as empresas que fornecem as refeições. 

5. A Deputada Cláudia André (PSD) fez referência às dificuldades operacionais, 

equacionou a hipótese de serem dados apoios a nível da Segurança Social e não 

pelas escolas e informou que iriam abster-se. 

6. A Deputada Joana Mortágua (BE) informou que os serviços da Segurança Social 

não cobrem a mesma rede de alunos, o que foi confirmado por algumas 

autarquias, que sugeriram a apresentação do Projeto de Resolução e defendeu 

que as escolas têm de estar em funções em agosto. 

7. Realizada a discussão, cuja gravação áudio se encontra disponível no Projeto de 

Resolução referido, remete-se esta Informação a Sua Excelência o Presidente da 

Assembleia da República, para agendamento da votação da iniciativa na sessão 

plenária, nos termos do n.º 1 do artigo 128.º do Regimento da Assembleia da 

República. 

Assembleia da República, em 21 de julho de 2020 
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